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LEI N° 1822/2023

SÚMULA: ALTERA OS ARTIGOS 4“, T E 8° DA LEI MUNICIPAL 1389/2015 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SAIBER QUE A CÂM.ARA MUNICIPAL DE IPORÀ, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. r - Fica alterado o artigo 4" da Lei Municipal 1389/2015. que passa a vigorar com a
seguinte rcdaçüo;

"Art. 4“ - Fica alterado o Artigo 20 da Seção I do Capítulo IV do Titulo II,
DISPOSIÇÕES GERAIS, e, Artigo 23, da Seção II do Capitulo IV do Título II, DO
PLEITO ELEITORAL DOS CONSELHEIROS TUTELARES, <pie passam a vigorar

com as seguintes reduções:

Art. 20 - Haverá no Município de Iporâ, no mínimo um Conselho Tutelar, composto de
05 (cinco) membros eleitos pelos cidadãos locais, em sufrágio universal e direto, pelo voto

facultativo e secreto, em eleição regulamentada e presidida pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do Ministério
Público, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma reeleição mediante novo
processo de escolha.

§ /"- O Processo de escolha será realizado em data unificada em todo território nacional,
a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao ano
da eleição presidencial.

§ 2° - Poderá votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do
Município até 03 (três) meses antes da eleição.

§ 3°- Para assegurar a continuidade dos trabalhos do Conselho Tutelar, todos os demais
candidatos habilitados serão considerados suplentes.

§ 4“ - A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de Janeiro do ano
subsequente ao ano em quefoi realizado o processo de escolha.

§ 5° - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, será realizado uma
prova objetiva, de caráter eliminatório, com conhecimentos específicos relacionados à
política da Crianças e do Adolescente, conhecimentos básicos de informática e avaliação
psicológica.

/.../

Art. 23 - Para concorrer ao pleito eleitoral de Conselheiro Tutelar o candidato deverá
preencher os seguintes requisitos:

I - Reconhecida idoneidade moral;

II - Idade superior a 21 anos;

III - Residir no município há mais de 03 (três) anos;

IV- Estar em gozo dos direitos políticos;

V - Ter como escolaridade mínima o ensino médio completo, até a data da posse;

VI - Documento em que reconheça e.\periência na área de defesa ou atendimento dos
direitos da criança e do adolescente no mínimo de 02 (dois) anos;

VII - Não ocupar cargo efetivo, de natureza político partidária;
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VIII - Possuir Carteira Nacional de Habilitação, apta para uso, até a data da posse;

IX- Ter conhecimento básico em informática. (Word, Windows, Excel), comprovado por

certificados ou pela comprovação de realização de trabalhos anteriores em que utilizou
tais conhecimentos.

X - Não apresentar dependência química a qualquer tipo de substância psicotrópica
considerada ilegal, devendo apresentar no dia da posse o exame toxicolôgico, sob pena
de eliminação.

Parágrafo único. O candidato que estiver cursando  o último ano do ensino médio ou
praticando aulas para exame teórico ou prático perante o DETRAN para obtenção da
CNH (Carteira Nacional de Habilitação), fica ciente que poderá participar do pleito
eleitoral, mas somente assumirá as funções de conselheiro tutelar se no dia da posse

comprovar documentalmente a conclusão do curso do ensino médio, bem conto a
aprovação no exame prático do DETRAN”.

Art. 2“ - Fica alterado o artigo T da Lei Municipal 1389/2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação;

Ari. 7“ - Ficam alterados os Artigos 30, 31 e 37,  e acrescentado Artigo 30-A, todos na
Seção IV, no título Da Realização do Pleito, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30-0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá delegar
a condução do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar local a uma

comissão especial, a qual deverá ser constituída por composição paritária entre
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observados os mesmos

impedimentos legais previstos no art. 14, Resolução N" 170, DE 10/12/214 do
CONANDA.

§ H - A composição, assim como as atribuições da comissão referida no caput deste
artigo, devem constar na resolução regulamentadora do processo de escolha.

§2“-A comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha deverá analisar
os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes
inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados
da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os
elementos probatórios.

§ 3'‘ - Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não
preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe
ã comissão especial eleitoral:

I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa;

II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se
necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de

documentos e a realização de outras diligências.

§4”- Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter
extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.

§5"- Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de realizar o processo
de escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério
Público.

§ 6"- Cabe ainda à comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha:

I - realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de

escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-
las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
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H - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam
violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou à
sua ordem;

III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação
e outros incidentes ocorridos no dia da votação;

IV - providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser aprovado;

V - escolher e divulgar os locais do processo de escolha;

VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e

escruíinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados
sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução
regulamentadora do pleito;

VII - solicitar, junto ao comando da Policia Militar ou Guarda Municipal local, a

designação de efetivo para garantir o ordem e segurança dos locais do processo de
escolha e apuração;

VIII - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de
escolha;

IX - resolver os casos omissos.

§ 7“- O Ministério Público será notificado, com a antecedência nunima de 72 (setenta e
duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão especial
encarregada de realizar o processo de escolha epelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os
incidentes verificados.

Í...I

Art. 30-A - 0 processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número
mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados.

§ r - Caso 0 número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do
processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo
da garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em curso.

§ 2”● Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maiorpossível, de modo
a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

I...J

Art. 31 - A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na legislação local
com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso do poder político, econômico,
religioso, institucional e dos meios de comunicação, dentre outros.

§ l" - Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores.

§2° - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número,
nome efoto do candidato e curriculum vitae.

§ 3° - A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem
possibilidade de constituição de chapas.

§4“- Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na
internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.
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§ 5"-A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente épermitida após a
publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da
relaçãoJinal e oficial dos candidatos considerados habilitados.

§ 6°-Épermitida a participação em debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade
de condições a todos os candidatos.

§ 7 ● ApUcanuse, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na
Lei Federa! n” 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes

vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação

social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da Constituição Federal; na Lei Complementar
Federal n° 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que
as suceder;

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de

qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em
qualquer local público;

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de
inaugurações de obras públicas;

V - abuso do poder político-paríidário assim entendido como a utilização da estrutura e
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas

pelas entidades religiosas no processo de escolha  e veiculação depropaganda em templos
de qualquer religião, nos termos da Lei Federal n" 9.504/1997 e alterações posteriores;

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em
beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública;

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por
meios insidiosos epropaganda enganosa:

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais,
que perturbe o sossego público ou que prejudique  a higiene e a estética urbanas;

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento,
promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive brindes de pequeno valor;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que
não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que,
sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer
outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso,
vantagem à determinada candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem
como porfaixas, letreiros e banners com fotos ou outrasformas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.

§ 8"- A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de
terceiros ou divulgação defatos sabidamente inverídicos.

§9°-A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintesformas:

4

Paço Municipiil - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677  - CEP 87560-000 - Ipora/PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

/ - em página eletrônica do candidato ou em per/il em rede social, com endereço
eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretameníe, em

provedor de serviço de internet estabelecido no Pais;

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuiíameníe pelo
candidato, vedada realização de disparo em massa;

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de
internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer

pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de
conteúdo.

§ 10- No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

I - Utilização de espaço na mídia;

II - Transporte aos eleitores;

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação
ou manifestação tendentes a infuir na vontade do eleitor;

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ II - É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da
preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras,
broches, dísticos e adesivos.

§ 12 - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à
propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada
ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, naforma de resolução específica.
§ 13 - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e
julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

/.../

Arí. 37 - Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Poder Executivo,
assumindo o cargo de Conselheiro Tutelar no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao

ano do processo de escolha ou, em caso excepcionais, até 30 dias da homologação do

processo de escolha.

§ 1°-A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com horário idêntico àquele
estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais.

Arí. 3“ - Fica alterado o artigo 8° da Lei Municipal 1389/2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação;

"Art. 8“" - Ficam alterados os Artigos dl, 42 e 45, bem como acrescentado o Artigo 37-A
na Seção V da Seção III do Capítulo II do Título II, Da Proclamação, Nomeação e Posse
dos Eleitos, que passam a vigorar com a seguinte redação:

An. 37-A - Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros titulares do
Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal convocará imediatameníe o suplente
para o preenchimento da vaga.

§ 1“- Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a ordem de
classificação publicada e receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no
órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias
regulamentares.
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/ - Havendo zoneamento de candidaturas nos Municipios com mais de um conselho
tutelar, este zoneamento deverá ser respeitado, quando da convocação de suplentes;

II - Caso esgotados os suplentes de determinada zona, poderão ser convocados supientes
de outras zonas, respeitada a classificação gera! conforme número de votos recebido.

§2"- Havendo dois ou menos supientes disponíveis, caberá ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adoiescente iniciar imediatamente processo de escolha

suplementar.

§3"- Caso haja necessidade de processo de escoiha suplementar nos dois últimos anos
de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

havendo previsão específica na lei municipal, realizá-lo de forma indireta, tendo os
Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e
observadas as demais disposições referentes ao processo de escoiha.

§4"-A homologação da candidatura de membros do Conseiho Tutelar a cargos eletivos
deverá implicar em afastamento temporário do mandato, por incompatibilidade com o
exercício dafunção, podendo retornar ao cargo, desde que não assuma o cargo eletivo a
que concorreu.

I...J

Art. 4“ - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
março do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municípios do Paraná

Orgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.“ 2738 Página 254-259 Ano: XII

Data: 27/03/2023 6
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J0.302.0001.2.008.3.3.90.39.ÕO.OÕ VALOR ESTIMADO: R$ 4.679,10 (quatro mil, seiscentos e setenta
e nove reais e dez centavos).

MACC

01.100
PRAZO: 24/03/2023 à 24/05/2023

10.302.0001.2.004.3.3.90.39.00.00. Fonte368

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DATA DA ASSINATIIRA: Irati, 24 de março de 2023.

01.100.

EORO: IRATI - PR

10.302.0001.2.001.33.90.30.00.00fonte 378

10 302 0001 2 005 3 3 90 30 0000 Fonte 31369

CIS/AMCESPAR

Contratante

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei n® 14.133/2021 e
suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitação e ratificada pela Sra. Cleonice Ap^ Kufener
Schuck, Presidente do CIS/AMCESPAR, de acordo com  o parecer
jurídico.

CLAUDIA FANESSA BASILIO FERREIRA

Contratada

Publicado por:
Daniele

Código Iden(ificaUor:9A7CDEAA
A COMISSÃO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 008/2023

EXTILATO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 008/2023

Irati, 24 de março de 2023

MÁRCIA JOSIANE PARTEKA

Agente de ContrataçãoProcesso Administrativo n® 014/2023

OBJETO: Aquisição de Conjunto de placa e bolsa para
Colostomia/ileoslomia, plana com adesivo acrílico hipoalerênico com
flange de 102 mmn. Placa para estomia, base plana, composta de
resina sintética no mínimo por: pectina, carboximetilcelulose sódica,
poliisobutileiio, copolímero de estireno-isopreno-estireno e petrolato
com adesivo hipoalergénico acrílico, flexível e gás permeável.
Recorte de 13 à 89 mm. Flange flotante de baixo perlil, com ponto de
fechamento central. Encaixe sem pressão abdominal. Bolsa
transparente, drenável composta por 4 camadas plásticas, silencioso e
anti-odor com tela protetora e fechamento por conectores plásticos.
Flange com abas para encaixe do cinto.

CLEONICE AP” KUFENER SCHUCK

Presidente do CIS/AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Idcntificador:679E0E84

ESTADO DO PAIU\NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1822/2023

FAVORECIDO: HOLLISTER DO BRASIL LTDA.

SÚMULA: ALTERA OS ARTIGOS 4°, 7° E 8° DA
LEI MUNICIPAL 1389/2015 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CNPJ: 00.938.703/0001-65
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

I - Reconhecida idoneidade moral:

Art. r - Fica alterado o artigo 4° da Lei Municipal 1389/2015, que
passa a vigorar coin a seguinte redação:

// - Idade superior a 21 anos;

III - Residir no município há mais de 03 (três) anos;
"Art. 4° - Fica alterado o Artigo 20 da Seção I do Capítulo IV do
Titulo II. DISPOSIÇÕES GERAIS, e. Artigo 23. da Seção II do
Capitulo IV do Título //, DO PLEITO ELEITORAL DOS
CONSELHEIROS TUTELARES, que passam a vigorar com as
seguintes redações: IV ● Estar em gozo dos direitos políticos:

Art. 20 - Haverá no Município de Iporã, no mínimo um Conselho
Tutelar, composto de 05 (cinco) membros eleitos pelos cidadãos
locais, em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto,
em eleição regulamentada e presidida pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante
do Ministério Piiblico, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida
uma reeleição mediante novo processo de escolha.

V - Ter como escolaridade mínima o ensino médio completo, até a
data da posse:

VI ● Documento em que reconheça experiência na área de defesa ou
atendimento dos direitos da criança e do adolescente no mínimo de 02
(dois) anos;

§ 1° - O Processo de escolha será realizado em data unificada em
iodo território nacional, a cada quatro anos. no primeiro domingo do
mês de outubro do ano subsequente ao ano da eleição presidencial. VII ● Não ocupar cargo efetivo, de natureza político partidária;

VIII - Possuir Carteira Nacional de Habilitação, apta para uso, até a
data da posse;

§ 2°- Poderá votar os maiores de 16 (dezesseis) anos. inscritos como
eleitores do Município até 03 (três) meses antes da eleição.

IX - Ter conhecimento básico em informática. (Word, Windows,
Excel), comprovado por certificados ou pela comprovação de
realização de trabalhos anteriores em que utilizou tais
conhecimentos.

§ 3° - Para assegurar a continuidade dos trabalhos do Conselho
Tutelar, todos os demais candidatos habilitados serão considerados

suplentes.

§ 4° ■ A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de
Janeiro do ano subsequente ao ano em que foi realizado o processo
de escolha.

X - Não apresentar dependência química a qualquer tipo de
substância psicotrópica considerada ilegal, devendo apresentar no
dia da posse o exame toxicológico, sob pena de eliminação.

§ 5°-No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, será
realizado uma prova objetiva, de caráter eliminatório, com
conhecimentos específicos relacionados à política da Crianças e do
Adolescente, conhecimentos básicos de informática  e avaliação
psicológica.

Parágrafo mico. O candidato que estiver cursando  o último ano do
ensino médio ou praticando aulas para exame teórico ou prático
perante o DETRAN para obtenção da CNH (Carteira Nacional de
Habilitação), fica ciente que poderá participar do pleito eleitoral,
mas somente assumirá as funções de conselheiro tutelar se no dia da
posse comprovar documentalmente a conclusão do curso do ensino
médio, bem como a aprovação no exame prático do DETRAN”.

[...]

Art. 2® - Fica alterado o artigo 1° da Lei Municipal 1389/2015, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Ari. 23 ● Para concorrer ao pleito eleitoral de Conselheiro Tutelar o
candidato deverá preencher os seguintes requisitos:
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Art. 1° - Ficam alterados os Artigos 30, 31 e 37,  e acrescentado
Artigo 30-A, iodos na Seção IV, no titulo Da Realização do Pleito,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

l ● realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras
do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que
firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das
sanções previstas na legislação local;

An. 30 ■ O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente deverá delegar a condução do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar local a uma comissão especial, a qual
deverá ser constituída por composição paritária entre conselheiros
representantes do governo e da sociedade civil, observados os
mesmos impedimentos legais previstos no art. 14, Resolução N° 170,
DE I0.d2/214 do CONANDA.

II - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação defatos que
constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha
por parte dos candidatos ou à sua ordem;

III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os
pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da
votação:

§ 1° - A composição, assim como as atribuições da comissão referida
no capui deste artigo, devem constar na resolução regulamentadora
do processo de escolha.

IV - providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser
aprovado:

§ 2° - A comissão especial encarregada de realizar o processo de
escolha deverá analisar os pedidos de registro de candidatura e dar
ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a
qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da
publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos,
indicando os elementos probatórios.

V ● escolher e divulgar os locais do processo de escolha;

VI - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos
municipais, 05 mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no
dia do processo de escolha, na forma da resolução regidamentadora
do pleito;

§ 3° - Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial eleitoral:

VII - solicitar. Junto ao comando da Policia Militar ou Guarda
Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e
segurança dos locais do processo de escolha e apuração;

I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação
de defesa:

// - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas
eventualmente arroladas, determinar a Juntada de documentos e a
realização de outras diligências.

VIU - divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do
processo de escolha:

IX - resolver os casos omissos.

§ 4° ● Dos decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão
com o máximo de celeridade.

§ 7° - O Ministério Público será notificado, com  a antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões
deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada
de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões
nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

§ 5° - Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de
realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos
habilitados, com cópia ao Ministério Pitblico.

[■■-]

§ 6° ● Cabe ainda à comissão especial encarregada de realizar o
processo de escolha:
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Arf. 30-A - O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá
com 0 número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente
habilitados.

§ 7 - Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha
eleitoral previstas na Lei Federal n° 9.504/1997  e alterações
posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser
consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

§ 1° - Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10
(dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de escolha e
reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas, sem prejuízo da
garantia de posse dos novos conselheiros ao término do mandato em
curso.

} - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos
veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9°,
da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n° 64/1990
(Lei de Inelegibilidade): e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que
as suceder:

§ 2° - Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número
de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de
escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou
vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno
valor;

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público;[..]

Art. 31 - A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto
na legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o
abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros.

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o
pleito, de inaugurações de obras públicas;

V * abuso do poder político-partidário assim entendido como a
utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos
partidos políticos no processo de escolha:§ 1° - Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,

imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores.

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento
das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos
termos da Lei Federal n° 9.504/1997 e alterações posteriores;

§ 2° - A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos
constando apenas número, nome e foto do candidato  e curriculum
vitae.

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em beneficio daqueles, de espaços, equipamentos e
serviços da Administração Pública;

§ 3° ● A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.

VIII ● distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação
em vestuário;

§ 4° ● Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por
meio de divulgação na internet desde que não causem dano ou
perturbem a ordem pública ou particular.

IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem,
aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda
enganosa:

§ 5° - A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente
é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, da relaçãofinal e oficial dos candidatos
considerados habilitados.

a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que
prejudique a higiene e a estética urbanas:§ 6° - É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que

se garanta igualdade de condições a todos os candidatos.
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11 - Transporte aos eleitores;b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de
comício ou carreata;

c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a
criação de expectativas na população que. sabidamente, não poderão
ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra
que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir,
com isso, vantagem à determinada candidatura.

IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade
do eleitor;

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som,
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou
outrasformas de propaganda de massa;

V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ II - Épermitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.

XI - abuso de propaganda na internei e em redes sociais.

§ 8° - A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do
eleitor identificado ou identificável na internet  é passível de limitação
quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos
sabidamente inverídicos.

§ 12 - Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais
irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação
da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na
forma de resolução especifica.

§ 9° - A propaganda eleitoral na internei poderá ser realizada nas
seguintesformas:

§ IS - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial
serão analisados e Julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

/ - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social,
com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e
hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de
internet estabelecido no Pais;

[...]

Art. 27 - Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo

Poder Executivo, assumindo o cargo de Conselheiro Tutelar no dia 10

de Janeiro do ano subsequente ao ano do processo de escolha ou, em
caso excepcionais, até 30 dias da homologação do processo de
escolha.

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em
massa;

por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens
instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo
seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural,
desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento
de conteúdo.

III § 1" - A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com
horário idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral para as
eleições gerais.

Art. 3° - Fica alterado o artigo 8° da Lei Municipal 1389/2015, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 10-No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

/ - Utilização de espaço na mídia;
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“An. 8° - Ficam alterados os Artigos 41. 42 e 45. bem como
acrescentado o Artigo 37-A na Seção Vda Seção Ilido Capitulo IIdo
Titulo II. Da Proclamação. Nomeação e Posse dos Eleitos,
passam a vigorar com a seguinte redação:

que

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

Art. 27-A
- Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos

membros titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal
convocará imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C4753A0A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI NM823/2023

§ I ● Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de
acordo com a ordem de classificação publicada e receberão

remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão, sem
prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e
férias regulamentares.

SUMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO, E DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

/ - Havendo zoneamenio de candidaturas nos Municípios com mais de
um conselho tutelar, este zoneamento deverá ser respeitado, quando
da convocação de suplentes;

faço saber QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ,
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

APROVOU E EU, PREFEITO

II - Caso esgotados os suplentes de determinada zona, poderão ser
convocados suplentes de outras zonas, respeitada  a classificação
geral conforme número de votos recebido.

Art. 1” - Fica reajustado, a partir de T de março de 2023, os salários
dos Servidores Públicos do Município e dos Servidores Públicos do

Poder Legislativo Municipal, aplicando-se o percentual global de 7%
(sete) por cento, índice formado pela soma global dos seguintes
percentuais.

§ 2° - Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente iniciar
imediatamente processo de escolha suplementar.

ao

1 - 5,47% (cinco virgula quarenta e sete) por cento, a título de
reajuste, com base no INPC-índice Nacional de Preços ao
Consumidor.

§ 3*’ - Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos
dois últimos anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, havendo previsão específica na
lei municipal, realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de
Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e
observadas as demais disposições referentes ao processo de escolha.

II - 1,53% (um vírgula cinquenta e três) por cento, a título de
aumento real.

Parágrafo único. A reposiçáo salarial de que trata este artigo abrange
os Servidores Públicos do Executivo e Legislativo, Ativos, Inativos,
Pensionistas, Profissionais do Magistério, Conselheiros Tutelares e
servidores ocupantes de cargos em Comissão.

§ 4° - A homologação da candidatura de membros do Conselho

Tutelar a cargos eletivos deverá implicar em afastamento temporário
do mandato, por incompatibilidade com o exercício da função,
podendo retornar ao cargo, desde que não assuma o cargo eletivo a
que concorreu.

Art. 2° - O valor mínimo a título de salário a ser pago pelo Município,
não será inferior a RS 1.302,00 (Ilum mil, trezentos e dois reais) a
partir de 01 dc janeiro de 2023, o que equivale ao mínimo fixado
pelo Governo Federal, nos termos do Medida Provisória n° 1.143, de
12 de dezembro de 2022.

[...]“

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação. Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
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